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art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos vinte e nove dias do mês de abril de 2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Presidente do conselho Superior, em exercício
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNToNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrEa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular

Protocolo: 792639
resoLUÇÃo csdP N° 316/2022, de 18 de aBriL de 2022.
Regulamenta a concessão de incentivo para o aperfeiçoamento profissional 
dos Membros e Servidores da defensoria Pública do Estado do Pará.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 10 c/c com o art. 
11, da lei complementar n. 054, de 07 de fevereiro de 2006, e:
coNSidEraNdo a necessidade de elaboração de regulamentação sobre o 
incentivo ao aperfeiçoamento acadêmico/profissional e à capacitação dos 
membros e servidores da defensoria Pública do Estado do Estado do Pará, 
mediante concessão de custeio total ou parcial para cursos de pós-gradu-
ação lato e stricto sensu;
coNSidEraNdo o poder regulamentar assegurado pela autonomia admi-
nistrativa da defensoria Pública garantida pelo art. 134, parágrafo 2°, da 
constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo o Processo cSdP Nº 548/2021 – cSdP (PaE Nº 
2021/1305413);
CONSIDERANDO a deliberação unânime do Conselho Superior em sua 
237ª Sessão ordinária, realizada em 18 de abril de 2022; rESolVE:
Art. 1º Instituir programa de incentivo à capacitação profissional de membros 
e servidores da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, mediante 
o ressarcimento total ou parcial, por reembolso dos custos decorrentes de 
cursos de pós-graduação lato e stricto sensu, conforme as condições e limites 
fixado em edital expedido pelo Defensor Público-Geral, ouvida a Escola Supe-
rior da defensoria Pública, na forma do art. 3º desta resolução.
§ 1º os cursos passíveis de ressarcimento nos termos desta resolução devem 
versar sobre áreas de interesse da defensoria Pública ou relacionadas às ativi-
dades finalísticas ou administrativas desempenhadas por membro e servidores.
§ 2º Para efeitos desta resolução, considera-se:
i – pós-graduação lato sensu: o curso com caráter de educação continu-
ada, carga horária mínima de 360 horas, realizado por instituição creden-
ciada pelo Ministério da Educação para atuar nesse nível educacional e que 
cumpra, na íntegra, o disposto em normativo próprio do conselho Nacional 
de Educação, vigente à época da realização do curso;
ii – pós-graduação stricto sensu: os programas de mestrado, doutorado e 
pós-doutorado autorizados e reconhecidos pelo Ministério da Educação ou, 
se no exterior, possam ser revalidados no Brasil;
iii – período de incentivo: o período em que o participante do programa se com-
promete a permanecer em atividade no âmbito da Defensoria Pública do Estado 
do Pará, a fim de retornar o investimento realizado em sua capacitação.
§ 3º Serão aceitos cursos de pós-graduação lato sensu a distância, desde 
que sejam oferecidos por instituições credenciadas pela União para esse 
fim e incluam, necessariamente, provas presenciais e defesa presencial 
de monografia ou trabalho de conclusão de curso, conforme exigência do 
Ministério da Educação.
§ 4º Não serão ressarcidas outras despesas de qualquer natureza, inclusive 
passagens, taxas de inscrição em processo seletivo acadêmico, hospeda-
gem e alimentação decorrentes da realização do curso.
§ 5º o programa incluirá valores referentes a taxas de matrícula e men-
salidades.
art. 2° Poderão ser contemplados pelo programa de ressarcimento os 
membros e servidores estáveis e em efetivo exercício de suas funções na 
defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 3º a participação no programa depende de edital expedido pelo de-
fensor Público-Geral, ouvida a Escola Superior da defensoria Pública, que 
definirá as condições de participação, estabelecerá a quantidade de bolsas 
oferecidas, bem como os percentuais e limites de ressarcimento, em con-
formidade com a disponibilidade orçamentária e financeira.
Parágrafo único. Serão adotados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
i – tiver a maior nota de processo seletivo realizado pela instituição de ensino, se 
os candidatos empatados estiverem concorrendo para o mesmo curso específico, 
vedada a utilização deste critério quando a seleção se der por entrevistas;
ii – ter concorrido e não ter sido contemplado no processo seletivo ime-
diatamente anterior;
iii – ter a maior antiguidade na carreira;
iV – ter maior idade.
art. 4º compete à Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará 
- ESdPa receber, protocolar, autuar e processar os pedidos do programa 
de incentivo financeiro.
art. 5º Para ingresso no programa, será necessário requerimento dirigido à 

Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará - ESdPa, confor-
me modelo padronizado, contendo os seguintes dados:
i – nome completo, cPf, telefones para contato, dados bancários do re-
querente;
ii – Unidade onde o requerente exerce suas funções;
iii - denominação e conteúdo programático do curso;
VI - qualificação completa da pessoa jurídica ou física promotora do curso;
V – cronograma completo do curso, incluindo dias e horários das aulas, 
quando cabível;
VI - fundamentação do pedido, com justificativa acerca da pertinência te-
mática do curso com as atribuições da defensoria Pública;
Vii - cópia do Plano de aulas, quando cabível;
Viii - comprovação do deferimento pelo conselho Superior do afastamento 
do interessado para a participação no curso, na hipótese do horário coinci-
dir com o da jornada de trabalho;
iX - cronograma de pagamento, incluindo a matrícula, constando o mês de 
referência, o valor mensal e cada data de vencimento, bem como o valor 
total do curso;
X - compromisso do requerente de comprovar conclusão do curso em prazo 
determinado, observados os limites de prazo previstos nesta resolução, 
sob pena de devolução do valor total recebido;
Xi - compromisso do requerente de permanecer na defensoria Pública do 
Estado do Pará pelo período mínimo previsto nesta resolução a partir da 
conclusão, sob pena de devolução do valor total recebido;
art. 6º o ressarcimento poderá ser concedido para cursos indicados pelo 
participante, para curso específico indicado pela Defensoria Pública do Es-
tado do Pará ou, ainda, oferecido mediante convênio estabelecido com a 
instituição de ensino.
Parágrafo único. o tema do curso indicado pelo participante deverá, ne-
cessariamente, estar vinculado às áreas de interesse da defensoria Pública 
e/ou às atribuições do cargo efetivo, função comissionada ou cargo em 
comissão ocupado pelo participante.
art. 7° São condições para a concessão e manutenção do ressarcimento, 
sem prejuízo de outras estabelecidas no edital:
I – a existência de disponibilidade orçamentária e financeira;
ii – encontrar-se o participante em efetivo exercício de suas atividades;
iii – o participante não alcançar idade para receber aposentadoria com-
pulsória no espaço de tempo entre a data prevista de início do curso e a 
previsão do final do período de incentivo;
IV – firme o participante compromisso de aderir aos termos desta resolu-
ção, do edital e atos regulamentares, e permanecer em efetivo exercício 
de suas atividades na dPE/Pa pelo período mínimo equivalente ao período 
do incentivo.
§ 1º É vedada nova participação no programa defensor público e servidor 
que já tenha usufruído da concessão nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
a partir da data de conclusão do curso, com apresentação de trabalho de 
conclusão, se for o caso, inclusive.
§ 2º É vedada a concessão do ressarcimento ao defensor público e servidor 
que tenha sofrido penalidade disciplinar nos últimos 12 (doze) meses ou 
que tenha tido cancelada sua participação anterior no programa nos últi-
mos 05 (cinco) anos.
§ 3º Não poderá participar do programa o defensor público e servidor que 
estiver recebendo bolsa de estudos em outros programas oferecidos pela 
dPE/Pa ou pelo Estado do Pará, cedido para outro órgão ou entidade, em 
missão no Exterior ou usufruindo de afastamento em virtude de: acompa-
nhamento do cônjuge ou companheiro, para o serviço militar, para exercer 
atividade política, para tratar de interesses particulares e para o desempe-
nho de mandato eletivo, associativo ou classista.
§ 4º O exercício de cargo em comissão ou função de assessoria no âmbito 
da DPE/PA ou, ainda, o gozo de férias, de período de trânsito ou de licenças 
prêmio por assiduidade, para estudos, médica de até 90 (noventa dias), 
por motivo de doença em pessoa da família, por motivo de casamento ou 
luto, ou de paternidade/maternidade não serão impeditivos de participação 
do programa.
§ 5º No caso do inciso iV do caput, o participante poderá participar do 
programa desde que aceite a obrigação de devolver o valor restituído pro-
porcional ao que restou do período de incentivo.
art. 8° a concessão do ressarcimento se dará pela apreciação do defensor 
Público-Geral, após parecer do diretor da Escola Superior da defensoria 
Pública.
art. 9° São deveres do participante, além de outros previstos no Termo 
de Compromisso a ser firmado, no edital de oferecimento do programa e 
outros atos normativos da dPE-Pa ou na legislação de regência:
i – apresentar comprovante de frequência regular nas aulas, quando so-
licitado;
ii – prestar informações à Escola Superior da defensoria Pública do Estado 
do Pará - ESdPa, quando solicitado;
iii – entregar à Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará 
- ESdPa cópia do trabalho de conclusão de curso em formato digital e en-
cadernado, em até 60 (sessenta) dias da emissão do certificado ou diploma 
pela instituição de ensino, bem como entregar cópia, em formato digital, 
de artigos elaborados durante o curso em até 30 (trinta) dias após apre-
sentados à instituição de ensino;
IV – entregar cópia do histórico escolar e certificado de conclusão de curso 
ou diploma, ou outros documentos que lhe for solicitado, devidamente 
autenticados à vista do original pelo servidor lotado na Escola Superior da 
defensoria Pública do Estado do Pará - ESdPa;
V – avaliar o curso em formulário próprio elaborado pela Escola Superior da 
defensoria Pública do Estado do Pará - ESdPa;
Vi – observar os melhores sistemas e métodos de trabalho abordados 
durante o curso, bem como anotar bibliografia, periódicos e monografias 
complementares, compartilhando essas informações com os colegas de 


